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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.819, DE 2003 

(Do Sr. José Carlos Aleluia) 
 

Altera  dispositivos da Lei  nº 9.506, de 30 de outubro de 1997,  que 
dispõe sobre a Previdência dos Congressistas,  e dá outras 
providências. 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54 RICD) - ART. 24II 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6612 

 

PL-1819/2003 

 

2 

   O CONGRESSO NACIONAL  decreta: 
 
 
   Art. 1º      Os arts.  2º, 3º e  9º da Lei  nº 9.506,  de 30 de outubro 
de 1997,  passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 2º     O Senador,  Deputado Federal ou 
suplente que assim o requerer participará do Plano 
de Seguridade  Social dos  Congressistas,  fazendo 
jus à aposentadoria,  observada,  quanto a esta,  a 
legislação aplicável aos servidores  públicos civis 
da União,  especialmente  sobre: 
 
I -     hipóteses de concessão; 
II -    limite   de idade  e tempo de contribuição; 
III -   critérios de  cálculo e valor máximo  do 
benefício; 
IV  -  percentual e cálculo da contribuição; 
V -     aposentadoria complementar; 
VI -   acumulação e teto dos proventos e pensões. 
 
Art. 3º         No caso de morte do segurado,  a 
pensão devida a seus dependentes será calculada  
de acordo com os critérios e percentuais adotados 
em relação aos servidores  públicos civis da União,  
vedada a concessão do benefício ao dependente 
do  segurado  falecido depois de cancelada sua 
inscrição. 
 
.................................................................................. 
 
Art. 9º  Os benefícios previstos nesta Lei 
serão atualizados  no índice e na data em que 
forem revistos os proventos  e pensões dos 
servidores públicos federais.” 

 
 
   Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
      JUSTIFICATIVA 
 
 
   O projeto compatibiliza  a aposentadoria dos Congressistas  e a 
pensão de seus dependentes  com o modelo de previdência preconizado para os 
servidores públicos federais. A mudança oportuna e inevitável, sobretudo  depois  da 
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Lei nº 9.506,  de 1997, que  extinguiu o antigo Instituto  de Previdência dos 
Congressistas (IPC) e pôs fim ao tratamento privilegiado  até então atribuído a  
Deputados e Senadores,  aproximando-os do modelo  aplicado aos  profissionais do 
serviço público. 
 
   A iniciativa  submete  os membros do Congresso Nacional às 
mesmas regras  que o Governo pretende impor  aos servidores  públicos,  
notadamente no que se refere  aos requisitos de idade e de tempo de contribuição,   
cálculo  do benefício e da contribuição,  hipóteses de  concessão da aposentadoria 
(invalidez e tempo de contribuição),  aposentadoria complementar, revisão dos 
proventos, valor,  cálculo  e revisão das pensões. 
 
   No momento em que tanto se discute sobre o sistema 
previdenciário pretendido para os servidores,  a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não podem  excluir do debate  o  modelo que mantêm para seus próprios 
membros,  que deve seguir os mesmos critérios  que aprovarem  para os servidores,  
sob pena  da censura  da opinião pública,  historicamente contrária a qualquer tipo 
de privilégio ou discriminação.    
 
 
     Sala das Sessões,  em 27 de  agosto de 2003 
 
      
      José Carlos Aleluia 
               Líder do PFL 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.506, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997 
 

 

Extingue o Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, criado pela 

Lei nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, e regido pela Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 

1982, sendo sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União, por intermédio da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, os quais assumirão, mediante recursos 

orçamentários próprios, a concessão e manutenção dos benefícios, na forma estabelecida 
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nesta Lei, preservados os direitos adquiridos em relação às pensões concedidas, atualizadas 

com base na legislação vigente à data da publicação desta Lei, bem como às pensões a 

conceder, no regime das Leis ns. 4.284, de 20 de novembro de 1963, nº 4.937, de 18 de 

março de 1966, e nº 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

§ 1º A liquidação do Instituto ocorrerá em 1º de fevereiro de 1999 e será 

conduzida por liquidante nomeado pela Mesa do Congresso Nacional, competindo-lhe 

administrar o patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancários ao final 

subsistentes e transferir para a Câmara dos Deputados e para o Senado Federal o acervo 

patrimonial. 

§ 2º São assegurados os direitos que venham a ser adquiridos, na forma da Lei nº 

7.087, de 29 de dezembro de 1982, até a liquidação do IPC, pelos segurados facultativos. 

§ 3º Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao término do exercício do presente 

mandato, poderão se inscrever como segurados do Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, independentemente de idade e de exame de saúde. 

§ 4º Os benefícios referidos no caput serão pagos pela última Casa Legislativa ou 

órgão a que se vinculou o segurado. 

§ 5º A casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado ressarcirá as 

contribuições por este recolhidas ao IPC, atualizadas monetariamente, mês a mês, pelos 

índices de remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta dias: 

I - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o requererem; 

II - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais segurados facultativos que não 

tiverem adquirido direito a pensão, na forma da legislação vigente até a data de publicação 

desta Lei; 

III - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que, embora tendo 

adquirido o direito a pensão, não o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento 

deste, pelo ressarcimento previsto neste parágrafo. 

§ 6º Ao atual segurado obrigatório do IPC que renunciar à devolução prevista no 

parágrafo anterior aplicar-se-á o seguinte: 

I - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, preencher os requisitos 

previstos na legislação vigente à data de publicação desta Lei, fica assegurado o direito à 

aposentadoria; 

II - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, houver cumprido o 

período de carência correspondente a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a 

percepção da aposentadoria proporcional, após cumprir os demais requisitos previstos na 

legislação vigente à data de publicação desta Lei; 

III - aquele que, ao término do exercício do atual mandato, não tiver cumprido o 

período de carência correspondente a oito anos de contribuição, e, naquela data, tornar-se 

segurado do Plano instituído por esta Lei, poderá averbar seu tempo de contribuição à razão 

de um trinta avos do valor da aposentadoria integral por ano de contribuição; 

IV - aquele que teve garantido o direito a pensão, na forma da legislação vigente à 

data de publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, incorporará aos seus proventos, a cada ano de exercício de mandato, o valor 

correspondente a um trinta e cinco avos da remuneração fixada na forma do § 1º do art. 2º. 

§ 7º O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC seja 

cancelada antes de 1º de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o direito ao 

ressarcimento a que se refere o inciso II do § 5º. 
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§ 8º Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para aquisição de direitos com 

base na satisfação das condições instituídas nas Leis ns. 4.284, de 20 de novembro de 1963, 

e nº 4.937, de 18 de março de 1966. 

§ 9º Precluirá no momento da liquidação do IPC o direito ao recolhimento 

previsto no caput do art. 24 da Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 1982, permitindo-se ao 

segurado obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao tempo de até doze 

meses de contribuição. 

 

Art. 2º O Senador, Deputado Federal ou suplente que assim o requerer, no prazo 

de trinta dias do início do exercício do mandato, participará do Plano de Seguridade Social 

dos Congressistas, fazendo jus à aposentadoria: 

I - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na forma do § 1º: 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o exercício do mandato 

e decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 

especificadas em lei; 

b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de idade; 

II - com proventos proporcionais, observado o disposto no § 2º, ao valor obtido 

na forma do § 1º: 

a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alínea a do inciso anterior 

não podendo os proventos ser inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para 

os membros do Congresso Nacional; 

b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade. 

§ 1º O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e II do caput 

será calculado tomando por base percentual da remuneração fixada para os membros do 

Congresso Nacional, idêntico ao adotado para cálculo dos benefícios dos servidores públicos 

civis federais de mesma remuneração. 

§ 2º O valor da aposentadoria prevista no inciso II do caput corresponderá a um 

trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato, do valor obtido na forma do § 1º. 

 

Art. 3º Em caso de morte do segurado, seus dependentes perceberão pensão 

correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o segurado recebia ou a que 

teria direito. 

§ 1º O valor mínimo da pensão corresponderá a treze por cento da remuneração 

fixada para os membros do Congresso Nacional. 

§ 2º Não é devida pensão ao dependente do segurado que tiver falecido 

posteriormente ao cancelamento de sua inscrição. 

 

Art. 4º Para os fins do disposto nesta Lei considerar-se-á: 

I - tempo de contribuição, aquele reconhecido pelos sistemas de previdência 

social do serviço público, civil ou militar, e da atividade privada, rural e urbana; 

II - tempo de exercício de mandato, o tempo de contribuição ao Plano de 

Seguridade Social dos Congressistas ou ao Instituto de Previdência dos Congressistas. 

§ 1º A apuração do tempo de exercício de mandato e do tempo de serviço será 

feita em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e 

sessenta e cinco dias. 
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§ 2º Para a concessão dos benefícios do Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, serão desconsiderados os períodos de tempo excedentes a trinta e cinco anos 

bem como os concomitantes ou já considerados para a concessão de outro benefício, em 

qualquer regime de previdência social. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Os benefícios previstos nesta Lei serão atualizados no índice e na data do 

reajuste da remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional. 

 

Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria a que se 

refere esta Lei enquanto o beneficiário estiver investido em mandato eletivo federal, 

estadual, distrital ou municipal, salvo quando optar por este benefício, renunciando à 

remuneração do cargo. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


